
 
Poder Judiciário 

Conselho Nacional de Justiça 
 

PORTARIA No 132, DE 20 DE ABRIL DE 2022.  

 

 

 

 
Altera a Portaria no 213/2020, que institui 

Comitê Gestor da Lei Geral de Proteção 

de Dados Pessoais (CGLGPD) no âmbito 

do Conselho Nacional de Justiça, e dá 

outras providências. 

 

 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 

(CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1o Alterar o art. 2o da Portaria no 213/2020, que passa a vigorar 

acrescido dos seguintes incisos:  

 

“Art. 2o .......................................................................................... 

VI – Felipe Resende Sabino, Assessor-Chefe da Secretaria de 

Auditoria; 

....................................................................................................... 

XIII – Luís Geraldo Santana Lanfredi, Juiz Auxiliar da 

Presidência e Coordenador do Departamento de Monitoramento 

e Fiscalização do Sistema Carcerário e do Sistema 

Socioeducativo (DMF); e 

XIV – Natalia Albuquerque Dino de Castro e Costa, Diretora 

Executiva do DMF.” (NR) 

 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

Ministro LUIZ FUX 

 


